
LEI Nº 12.132, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 461/2005, 
do deputado Afonso Lobato - PV)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar

Vicentino de Paraibuna, com sede em Paraibuna.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2005.

Decretos
DECRETO Nº 50.094, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal de
Contas do Estado, visando ao atendimento
de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

11.197.170,00 (Onze milhões, cento e noventa e sete
mil, cento e setenta reais), suplementar ao orçamento
do Tribunal de Contas do Estado, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO
02001 TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 2.186.126,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 8.280.044,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 731.000,00

T O T A L 1 11.197.170,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.032.0200.1361 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO

SEDES DO TRIB 731.000,00
1 4 731.000,00

01.032.0200.4821 CONTROLE E FISCALIZ.
FINANCEIRA E ORÇAM 8.280.044,00

1 1 8.280.044,00
01.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 2.186.126,00

1 1 2.186.126,00
T O T A L 11.197.170,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS

DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 11.197.170,00
T O T A L 1 11.197.170,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 11.197.170,00
1 3 11.197.170,00

T O T A L 11.197.170,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

T O T A L 1 1 10.466.170,00
OUTUBRO 6.252.727,00
NOVEMBRO 1.404.481,00
DEZEMBRO 2.808.962,00
T O T A L 1 4 731.000,00
OUTUBRO 250.000,00
NOVEMBRO 250.000,00
DEZEMBRO 231.000,00
T O T A L G E R A L 11.197.170,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 11.197.170,00
OUTUBRO 11.197.170,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 11.197.170,00 11.197.170,00 0,00
TOTAL GERAL 11.197.170,00 11.197.170,00 0,00

DECRETO Nº 50.095, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.550.580,00 (Dois milhões, quinhentos e cinqüenta mil,
quinhentos e oitenta reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Administração Penitenciária, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38005 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 2.550.580,00

T O T A L 1 2.550.580,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 2.550.580,00
1 3 2.550.580,00

T O T A L 2.550.580,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38003 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.300.000,00

T O T A L 1 1.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO

POPUL.CARCERÁ 1.300.000,00
1 3 1.300.000,00

T O T A L 1.300.000,00
38006 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.250.580,00

T O T A L 1 1.250.580,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO

POPUL.CARCERÁ 1.250.580,00
1 3 1.250.580,00

T O T A L 1.250.580,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 2.550.580,00
SETEMBRO 828.435,00
OUTUBRO 275.739,00
NOVEMBRO 1.026.340,00
DEZEMBRO 420.066,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 2.550.580,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.550.580,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 2.550.580,00 2.550.580,00 0,00
TOTAL GERAL 2.550.580,00 2.550.580,00 0,00

DECRETO Nº 50.096, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Educação, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.780.000,00 (Cinco milhões, setecentos e oitenta mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Educação, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6º, do Decreto nº 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN

Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 200.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 100.000,00
T O T A L 1 500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 500.000,00

1 3 500.000,00
T O T A L 500.000,00

08008 COORD. ESTUDOS E NORMAS
PEDAGÓGICAS

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 5.280.000,00

T O T A L 1 5.280.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.128.0808.5149 CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DO ENSINO 5.280.000,00
1 3 5.280.000,00

T O T A L 5.280.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 4.000.000,00
T O T A L 1 4.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 4.000.000,00

1 3 4.000.000,00
T O T A L 4.000.000,00

08008 COORD. ESTUDOS E NORMAS
PEDAGÓGICAS

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 1.780.000,00

T O T A L 1 1.780.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5156 ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO 1.780.000,00
1 3 1.780.000,00

T O T A L 1.780.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 5.330.000,00
OUTUBRO 5.330.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 5.330.000,00
SETEMBRO 1.330.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 4.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 5.780.000,00 5.780.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.780.000,00 5.780.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.097, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência
Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

602.000,00 (Seiscentos e dois mil reais), suplementar
ao orçamento da Agência Metropolitana de Campinas
- AGEMCAMP, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS -

AGEMCAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 100.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 500.000,00
T O T A L 1 602.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2907.5577 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA A 602.000,00
1 1 102.000,00
1 3 500.000,00

T O T A L 602.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS -

AGEMCAMP
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 9.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 40.200,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 15.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 25.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 12.800,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1 500.000,00

T O T A L 1 602.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2907.5577 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA A 102.000,00
1 3 102.000,00

26.127.2907.1885 PROJETOS FUNDO DES. REG.
METROPOLITANA C 500.000,00

1 4 500.000,00
T O T A L 602.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS -

AGEMCAMP
T O T A L 1 1 102.000,00
SETEMBRO 40.800,00
OUTUBRO 20.400,00
NOVEMBRO 20.400,00
DEZEMBRO 20.400,00
T O T A L 1 3 398.000,00
SETEMBRO 98.000,00
OUTUBRO 100.000,00
NOVEMBRO 100.000,00
DEZEMBRO 100.000,00
T O T A L G E R A L 500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS -

AGEMCAMP
T O T A L 1 4 500.000,00
SETEMBRO 500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 602.000,00 602.000,00 0,00
TOTAL GERAL 602.000,00 602.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 11-10-2005
No correio eletrônico UAM/SEP, de 3-10-05, sobre

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 45.925-2001, aprovo a celebração
dos convênios entre aquela Pasta, representando o
Estado,  e as entidades relacionadas no Anexo, discri-
minados seus valores e objetos, observado o disposto
nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

Associação Beneficente Aquisição de
dos 13 Pais Lar da material 
Criança Feliz (Campinas). permanente. 100.000,00

Associação de Promoção Aquisição de
e Assistência Social Estrela equipamentos para
do Mar - APASEM (Santos). implantação de 

cozinha industrial 
(Restaurante do 
Projeto “Bom Prato”). 100.000,00

No correio eletrônico UAM/SEP, de 3-10-05, sobre
aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do,  e o Município de Conchas, no valor de R$
50.000,00, tendo como objeto obras de infra-estrutura
nos Conjuntos Habitacionais B4 e Jd. Santo Antônio,
observado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido
decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

No correio eletrônico UAM-SEP, de 3-10-2005,
sobre aprovação de convênio: “À vista da manifesta-
ção da Secretaria de Economia e Planejamento e nos
termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a cele-
bração do convênio entre aquela Pasta, representando
o Estado, e o Município de Cajuru, no valor de R$
50.000,00, tendo como objeto a reforma e adequação
do Terminal Rodoviário, observado o disposto nos arti-
gos 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No correio eletrônico UAM-SEP, de 6-10-2005,
sobre aprovação de convênio: “À vista da manifesta-
ção da Secretaria de Economia e Planejamento e nos
termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a cele-
bração do convênio entre aquela Pasta, representando
o Estado, e o Município de General Salgado, no valor
de R$ 50.000,00, tendo como objeto obras de infra-
estrutura urbana, observado o disposto nos arts. 2º e
3º do referido decreto e os demais preceitos legais e
regulamentares atinentes à espécie.”

No correio eletrônico UAM/SEP, de 7-10-05, sobre
aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Gália, no valor de R$ 100.000,00,
tendo como objeto obras de infra-estrutura urbana,
observado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido
decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”
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